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Deliberação Consema 38/2008  
De 22 de julho de 2008. 
249ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
                                                                                                                                                                   
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 249a Reunião Plenária Ordinária e 
em consonância com os termos da Deliberação Consema 33/2004 (Resolução SMA 
49/2004), decidiu avocar: 
 

1) para ser apreciado pelo Plenário, o EIA/RIMA do empreendimento “Ampliação 
do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos”, de responsabilidade da 
INFRAERO S/A, em Guarulhos (Proc. SMA 13.536/2002); 

2) para serem analisados pela Câmara Técnica de Sistemas de Transporte, os 
Planos de Trabalho para elaboração dos EIAs/RIMAs dos empreendimentos: 
a) “Implantação da 2ª Pista da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no trecho 
compreendido entre os Km 115+500 e 158+400, nos municípios de Araçoiaba 
da Serra, Capela do Alto, Sarapuí, Alambari e Itapetininga”, de 
responsabilidade da ARTESP (Proc. SMA 470/2008); b) “Terminais 
Retroportuários e Indústrias não Poluidoras”, de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal do Guarujá (Proc. SMA 559/2008); 

3) para ser analisado pela Câmara Técnica de Energia, Recursos Hídricos e 
Saneamento, o Plano de Trabalho para elaboração do EIA/RIMA do 
empreendimento “Centro de Gerenciamento de Resíduos – CGR Sorocaba”, 
de responsabilidade da Estre Ambiental S/A, no Município de Sorocaba (Proc. 
SMA 1.152/2008); 

4) para ser analisado pela Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais ou 
Imobiliários e de Projetos Urbanísticos, o Plano de Trabalho para elaboração 
do EIA/RIMA do empreendimento “Implantação Industrial”, de 
responsabilidade da Toyota do Brasil S/A Indústria e Comércio, no Município 
de Sorocaba (Proc. SMA 1683/2008). 
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